
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº    486, DE 2015 – 

Complementar 

Reduz o limite de comprometimento de receitas dos 

Estados, Distrito Federal e Municípios com o 

pagamento dos encargos da dívida junto à União.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A União adotará o limite de 11% (onze por cento) de 

comprometimento da receita liquida real (RLR) nos contratos de 

refinanciamento de dívidas celebradas com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, com base na Lei no 9.496, de 11 de setembro de 1997, e na 

Medida Provisória no 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e nos contratos de 

empréstimos firmados com os Estados e o Distrito Federal ao amparo da 

Medida Provisória no 2.192-70, de 24 de agosto de 2001.  

Art. 2º A aplicação do limite previsto no art. 1º obedecerá o 

seguinte cronograma:  

I –14% (quatorze por cento) ou o percentual em vigor, o que for 

menor, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro do primeiro ano 

subsequente ao ano de publicação desta Lei Complementar; 

II –13% (treze por cento) ou o percentual em vigor, o que for 

menor, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro do segundo ano 

subsequente ao ano de publicação desta Lei Complementar;  

III –12% (doze por cento) ou o percentual em vigor, o que for 

menor, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro do terceiro ano 

subsequente ao ano de publicação desta Lei Complementar; e  
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IV –11% (onze por cento) a partir de 1º de janeiro do quarto ano 

subsequente ao ano de publicação desta Lei Complementar. 

Art. 3º A União terá sessenta dias contados a partir da publicação 

desta Lei Complementar para promover os aditivos contratuais necessários à 

aplicação das condições previstas nos arts. 1º e 2º.  

Parágrafo único. Findo o prazo, Estados, Distrito Federal e 

Municípios poderão realizar os pagamentos à União nas condições previstas 

nos arts. 1º e 2º.  

Art. 4º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os Estados, Distrito Federal e Municípios comprometem elevada 

parcela da receita com os encargos da dívida junto à União, desviando 

recursos que poderiam ser destinados à ampliação dos serviços públicos que a 

população tanto demanda. Esses encargos, em geral calculados com base no 

IGP-DI mais taxa de juros de 6% a 9% ao ano, aumentaram o saldo devedor, 

mesmo com os elevados desembolsos feitos durante o longo período já 

transcorrido desde que os contratos foram firmados com a União.  

A Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, 

autoriza a União a calcular os encargos com base na variação do IPCA e taxa 

de juros de 4% ao ano, além de permitir desconto no saldo devedor naqueles 

casos em que os encargos superarem a taxa Selic ao longo da vigência dos 

contratos. Entretanto, os efeitos desta Lei serão reduzidos na grande maioria 

dos Estados, em vista da ausência ou do baixo desconto no saldo devedor. 

Ademais, em certos casos, não haverá qualquer redução nos desembolsos 

feitos, pois eles estão e permanecerão no limite de comprometimento da 

receita com o pagamento dos encargos. O único modo de garantir a redução 

dos desembolsos é a diminuição desse limite, que não foi modificado pela 

referida Lei.   
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Outra razão que justifica o ajuste do limite é que os contratos 

firmados entre os Estados e a União contemplam diferentes percentuais de 

comprometimento de receita. Ainda não foram devidamente esclarecidas as 

razões que levaram a esse tratamento diferenciado, mas é bem provável que, 

entre elas, esteja a gravidade da situação fiscal em cada caso, no momento da 

assinatura do contrato, impelindo os Estados vulneráveis a aceitar condições 

menos favoráveis. No caso da dívida cujos termos foram estabelecidos pela 

Lei nº 9.496, de 1997, o percentual de comprometimento da receita 

estabelecido contratualmente varia de 11,5% a 15%, uma diferença bastante 

significativa. De um total de 25 Estados que renegociaram suas dívidas no 

âmbito da referida Lei, cinco tiveram o limite máximo de comprometimento 

da receita líquida estipulado em 11,5%; quatorze, em 13,0%; e seis, em 15%. 

Vale observar que a citada Lei não explicita o percentual, apenas prevê a 

existência de um limite em seu art. 5º. Já no caso dos Municípios, a Medida 

Provisória nº 2.185-35, de 2001, estipulou, nos incisos V e VI do caput do art. 

2º, o percentual de 13%, ajustado para cima em certas situações. 

O Estado de Mato Grosso do Sul, como exemplo, está sujeito ao 

limite máximo de 15%. Matéria do jornal Correio do Estado, do dia 06 de 

julho de 2015, dá conta de que o governo sul-mato-grossense deverá 

desembolsar, neste ano, R$ 1,08 bilhão, para pagamento dos encargos da 

dívida estadual junto à União. Esse valor é 20% maior que o de 2014.  

Vale lembrar que, na repactuação da dívida com o Governo 

Federal, em 1998, o total do débito de Mato Grosso do Sul somava R$ 2,25 

bilhões. Até 2014, foram pagos R$ 6,72 bilhões e, ainda assim, o Estado 

fechou suas contas anuais com um débito de R$ 7,84 bilhões.  

São números que, certamente, dispensam maiores comentários. O 

que deve chamar a atenção é o custo de oportunidade desses desembolsos na 

administração dos problemas locais, prova concreta de que o discurso do 

Governo Federal no sentido da descentralização das ações não é 

acompanhado por uma prática de desconcentração dos recursos. Esses 

números mostram que discurso e prática andam em sentido contrário.   
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Portanto, qualquer mudança, para menor, no comprometimento 

das receitas dos Estados trará, como consequência, melhorias na saúde, na 

educação, na segurança pública, na economia e no desenvolvimento dos 

Estados. Em todos os elementos que dão forma à cidadania, enfim.  

O objetivo deste Projeto de Lei é permitir que os Estados, 

Distrito Federal e Municípios possam reduzir para 11% o percentual de 

comprometimento da receita com os encargos da dívida junto à União. Com 

isso, esses Entes terão efetiva redução dos desembolsos com os encargos, 

liberando receitas para que sejam utilizadas na melhoria e ampliação dos 

serviços públicos postos à disposição da população.  

Com o intuito de possibilitar a adaptação tranquila das finanças 

da União à mudança proposta, o Projeto estabelece cronograma de redução 

gradual do limite, a partir de 14% a vigorar em 2016, se a lei for aprovada em 

2015. Esse percentual cairá um ponto percentual ao ano até que chegue aos 

11% em 2019. Evidentemente, se o Estado ou o Município já tiver limite 

inferior ao previsto pela Lei em determinado ano, valerá o percentual em 

vigor. Ao final do cronograma, todos os entes subnacionais ganharão, pois o 

limite final de 11% é inferior aos que vigem atualmente. Isso pode significar, 

em 2019, algo como R$ 7,5 bilhões, para que os Estados possam custear 

projetos diretamente ligados às necessidades das populações locais.    

Outra característica do Projeto é o caráter impositivo e não 

autorizativo da aplicação do novo limite, além do estabelecimento de prazo 

para que a União promova os aditivos contratuais. O tema suscita acalorada 

discussão. É bem verdade que a Lei Complementar nº 148, de 25 de 

novembro de 2014, foi aprovada em caráter autorizativo. Entretanto, a 

Câmara dos Deputados e o Senado Federal parecem ter mudado seu 

entendimento, a julgar pela rápida tramitação do Projeto de Lei da Câmara nº 

15, de 2015 – Complementar (Projeto de Lei nº 37, de 2015, na Câmara dos 

Deputados), que corrige o caráter daquela Lei para impositivo e estabelece 

prazo para a promoção dos aditivos contratuais.  
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Enfim, por entendermos meritória e necessária a redução do 

limite de comprometimento da receita dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios com o pagamento dos encargos da dívida junto à União é que 

pedimos o apoio dos nobres Parlamentares a este Projeto.  

Sala das Sessões, 

Senadora SIMONE TEBET 



LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.496, DE 11 DE  SETEMBRO DE 1997. 

Estabelece critérios para a 
consolidação, a assunção e o 
refinanciamento, pela União, da 
dívida pública mobiliária e outras que 
especifica, de responsabilidade dos 
Estados e do Distrito Federal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço  saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono  a  seguinte Lei: 

Art. 1o  Fica a União, no âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste 
Fiscal dos Estados, autorizada, até 31 de maio de 2000, a: (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2192-70, de 2001) 

I - assumir a dívida pública mobiliária dos estados e do Distrito Federal, bem como, ao 
exclusivo critério do Poder Executivo Federal, outras obrigações decorrentes de operações de 
crédito interno e externo, ou de natureza contratual, relativas a despesas de investimentos, 
líquidas e certas, exigíveis até 31 de dezembro de 1994; 

II - assumir os empréstimos tomados pelos Estados e pelo Distrito Federal junto à Caixa 
Econômica Federal, com amparo na Resolução no 70, de 5 de dezembro de 1995, do Senado 
Federal, bem como, ao exclusivo critério do Poder Executivo Federal, outras dívidas cujo 
refinanciamento pela União, nos termos desta Lei, tenha sido autorizado pelo Senado Federal 
até 30 de junho de 1999; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2192-70, de 2001) 

III - compensar, ao exclusivo critério do Ministério da Fazenda, os créditos então 
assumidos com eventuais créditos de natureza contratual, líquidos, certos e exigíveis, detidos 
pelas unidades da Federação contra a União; 

IV - assumir a dívida pública mobiliária emitida por Estados e pelo Distrito Federal, após 
13 de dezembro de 1995, para pagamento de precatórios judiciais, nos termos do art. 33 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2192-70, de 2001) 

V - refinanciar os créditos decorrentes da assunção a que se referem os incisos I e IV, 
juntamente com créditos titulados pela União contra as Unidades da Federação, estes a 
exclusivo critério do Ministério da Fazenda; (Incluído pela Medida Provisória nº 2192-70, de 
2001) 

§ 1o As dívidas de que trata o inciso I são aquelas constituídas até 31 de março de 1996
e as que, constituídas após essa data, consubstanciam simples rolagem de dívidas anteriores. 

§ 2o  Não serão abrangidas pela assunção a que se referem os incisos I, II e IV, nem pelo
refinanciamento a que se refere o inciso V: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2192-70, 
de 2001) 

a) as obrigações originárias de contratos de natureza mercantil, excetuadas as
compreendidas nas disposições do inciso I; 

b) as obrigações decorrentes de operações com organismos financeiros internacionais,
excetuadas as compreendidas nas disposições do inciso I; 

c) as obrigações já refinanciadas pela União, excetuadas as compreendidas nas
disposições do inciso I. 
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d) a dívida mobiliária em poder do próprio ente emissor, mesmo que por intermédio de
fundo de liquidez, ou que tenha sido colocada em mercado após 31 de dezembro de 1998. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2192-70, de 2001) 

§ 3o  As operações autorizadas neste artigo vincular-se-ão ao estabelecimento, pelas
Unidades da Federação, de Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, acordado com o 
Governo Federal. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2192-70, de 2001) 

§ 4o O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado por até noventa dias, por decisão
fundamentada do Ministro de Estado da Fazenda, desde que: 

a) tenha sido firmado protocolo entre os Governos Federal e Estadual, no âmbito do
Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados; 

b) o estado tenha obtido as autorizações legislativas necessárias para celebração dos 
contratos previstos no protocolo a que se refere a alínea anterior. 

§ 5o  Atendidas às exigências do § 4o, poderá o Ministro de Estado da Fazenda, para
viabilizar a efetiva assunção a que se refere o inciso I deste artigo, autorizar a celebração de 
contratos de promessa de assunção das referidas obrigações. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2192-70, de 2001) 

§ 6o  O crédito correspondente à assunção a que se refere o inciso II, na parte relativa a
fundos de contingências de bancos estaduais, constituídos no âmbito do programa de redução 
da presença do setor público estadual na atividade financeira bancária, poderá, a critério do 
Ministro de Estado da Fazenda, ser incorporado ao saldo devedor dos contratos de 
reestruturação de dívidas, celebrados nos termos desta Lei, quando da utilização dos recursos 
depositados nos respectivos fundos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2192-70, de 2001) 

§ 7o  A eventual diferença entre a assunção a que se refere o § 6o e o saldo apresentado
nos respectivos fundos poderá, a critério do Ministro de Estado da Fazenda, ser incorporada, 
em até doze meses, com remuneração até à data da incorporação pela variação da taxa média 
ajustada nos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia (SELIC) divulgada pelo Banco Central do Brasil, ao saldo devedor dos contratos de 
reestruturação de dívidas, celebrados nos termos desta Lei. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2192-70, de 2001) 

Art. 2o  O Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, além dos objetivos específicos 
para cada unidade da Federação, conterá, obrigatoriamente, metas ou compromissos quanto 
a: 

I - dívida financeira em relação à receita líquida real - RLR; 
II - resultado primário, entendido como a diferença entre as receitas e despesas não 

financeiras; 
III - despesas com funcionalismo público; 
IV - arrecadação de receitas próprias; 
V - privatização, permissão ou concessão de serviços públicos, reforma administrativa e 

patrimonial; 
VI - despesas de investimento em relação à RLR. 
Parágrafo único. Entende-se como receita líquida real, para os efeitos desta Lei, a receita 

realizada nos doze meses anteriores ao mês imediatamente anterior àquele em que se estiver 
apurando, excluídas as receitas provenientes de operações de crédito, de alienação de bens, 
de transferências voluntárias ou de doações recebidas com o fim específico de atender 
despesas de capital e, no caso dos estados, as transferências aos municípios por participações 
constitucionais e legais. 

Art. 3o Os contratos de refinanciamento de que trata esta Lei serão pagos em até 360 
(trezentos e sessenta) prestações mensais e sucessivas, calculadas com base na Tabela 
Price, vencendo-se a primeira trinta dias após a data da assinatura do contrato e as seguintes 
em igual dia dos meses subseqüentes, observadas as seguintes condições:  

I - juros: calculados e debitados mensalmente, à taxa mínima de seis por cento ao ano, 
sobre o saldo devedor previamente atualizado; 
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II - atualização monetária: calculada e debitada mensalmente com base na variação do 
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), calculado pela Fundação Getúlio 
Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

§ 1o  Para apuração do valor refinanciado relativo à dívida mobiliária, com exceção da
referida no inciso IV do art. 1o, as condições financeiras básicas estabelecidas no caput 
poderão retroagir até 30 de setembro de 1997. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2192-
70, de 2001) 

§ 2o Para a apuração do valor a ser refinanciado relativo às demais obrigações, as
condições financeiras básicas estabelecidas no caput poderão retroagir até 120 (cento e vinte) 
dias anteriores à celebração do contrato de refinanciamento, observada, como limite, a data da 
aprovação do protocolo pelo Senado Federal. 

§ 3o A parcela a ser amortizada na forma do art. 7o poderá ser atualizada de acordo com
o disposto no § 1o.

§ 4o Nas hipóteses dos parágrafos anteriores, caberá à União arcar com os eventuais
custos decorrentes de sua aplicação. 

§ 5o Enquanto for exigível o Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, o contrato
de refinanciamento deverá prever que a unidade da Federação:   (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 148 de 2014) 

a) não poderá emitir novos títulos públicos no mercado interno, exceto nos casos
previstos no art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

b) somente poderá contrair novas dívidas, inclusive empréstimos externos junto a
organismos financeiros internacionais, se cumprir as metas relativas à dívida financeira na 
trajetória estabelecida no programa; 

b) somente poderá contrair novas dívidas desde que incluídas no Programa de
Reestruturação e de Ajuste Fiscal;    (Redação dada pela Lei Complementar nº 148 de 2014) 

c) não poderá atribuir a suas instituições financeiras a administração de títulos estaduais
e municipais junto a centrais de custódia de títulos e valores mobiliários. 

§ 6o  O não-estabelecimento do Programa no prazo fixado nos contratos de
refinanciamento, ou o descumprimento das metas e compromissos nele definidos, implicarão, 
enquanto não estabelecido o Programa ou durante o período em que durar o descumprimento, 
conforme o caso, sem prejuízo das demais cominações pactuadas nos contratos de 
refinanciamento, a substituição dos encargos financeiros mencionados neste artigo pelo custo 
médio de captação da dívida mobiliária federal, acrescido de um por cento, e a elevação em 
quatro pontos percentuais do comprometimento estabelecido com base no art. 5o. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2192-70, de 2001) 

§ 7o  A aplicação do disposto no § 6o, no que se refere ao descumprimento das metas e
compromissos definidos no Programa, poderá ser revista pelo Ministro de Estado da Fazenda, 
à vista de justificativa fundamentada pelo Estado. (Incluído pela Medida Provisória nº 2192-70, 
de 2001) 

§ 8o  O montante relativo às prestações acumuladas entre a data de assinatura do
contrato de refinanciamento e a de sua eficácia poderá ser parcelado em até trinta e seis 
prestações mensais e consecutivas, pelo Sistema de Amortização Constante - SAC, com 
encargos equivalentes à taxa SELIC, vencendo-se a primeira na primeira data de vencimento 
das prestações do contrato de refinanciamento que ocorrer após a eficácia do contrato e as 
demais, nas mesmas datas subseqüentes, limitada a última prestação a 30 de novembro de 
2002. (Incluído pela Medida Provisória nº 2192-70, de 2001) 

§ 9o  As prestações a que se refere o § 8o não estão sujeitas ao limite de
comprometimento a que se refere o art. 5o. (Incluído pela Medida Provisória nº 2192-70, de 
2001) 

§ 10.  A possibilidade de parcelamento de que trata o § 8o somente se aplica aos 
contratos que tenham sido firmados até 31 de dezembro de 1998. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2192-70, de 2001) 

Art. 4o Os contratos de refinanciamento deverão contar com adequadas garantias que 
incluirão, obrigatoriamente, a vinculação de receitas próprias e dos recursos de que tratam os 
arts. 155, 157 e 159, incisos I, "a", e II, da Constituição. 
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Art. 5o  Os contratos de refinanciamento poderão estabelecer limite máximo de 
comprometimento da RLR para efeito de atendimento das obrigações correspondentes ao 
serviço da dívida refinanciada nos termos desta Lei. 

Art. 6o  Para fins de aplicação do limite estabelecido no art. 5o, poderão ser deduzidos do 
limite apurado as despesas efetivamente realizadas no mês anterior pelo refinanciado, 
correspondentes aos serviços das seguintes obrigações: 

Art. 6o  Para fins de aplicação do limite estabelecido no art. 5o, poderão ser deduzidas do 
limite apurado as despesas efetivamente realizadas no mês anterior pelo refinanciado, 
correspondentes aos serviços das seguintes obrigações: (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2192-70, de 2001) 

I - dívidas refinanciadas com base na Lei no 7.976, de 20 de dezembro de 1989; 
II - dívida externa contratada até 30 de setembro de 1991; 
III - dívidas refinanciadas com base no art. 58 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

na Lei no 8.620, de 5 de janeiro de 1993; 
IV - dívidas parceladas junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, cuja 

formalização tenha ocorrido até 31 de março de 1996; 
V - comissão do agente, incidente sobre o pagamento da prestação decorrente da Lei no 

8.727, de 5 de novembro de 1993; 
VI - dívida relativa ao crédito imobiliário refinanciado ao amparo da Lei no 8.727, de 1993, 

e efetivamente assumido pelo estado, deduzidas as receitas auferidas com essas operações. 
VII - dívidas de que tratam os incisos I e II, de entidades da Administração indireta, que 

sejam formalmente assumidas pelo Estado até 31 de dezembro de 1997; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2192-70, de 2001) 

VIII - de instituições financeiras estaduais para com o Banco Central do Brasil, que sejam 
formalmente assumidas pelo Estado até 15 de julho de 1998. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2192-70, de 2001) 

§ 1o Poderão, ainda, ser deduzidas as despesas referentes a principal, juros e demais
encargos das operações decorrentes da Lei no 8.727, de 1993, realizadas no mês, excetuada 
comissão do agente. 

§ 2o Os valores que ultrapassarem o limite terão seu pagamento postergado, sobre eles
incidindo os encargos financeiros dos contratos de refinanciamento, para o momento em que 
os serviços das mesmas dívidas comprometer valor inferior ao limite. 

§ 3o O limite de comprometimento estabelecido na forma deste artigo será mantido até
que os valores postergados na forma do parágrafo anterior estejam totalmente liquidados e a 
dívida financeira total da unidade da Federação seja igual ou inferior a sua RLR anual. 

§ 3o  O limite de comprometimento estabelecido na forma deste artigo, a partir de 1o de
junho de 1999, será mantido até que os valores postergados na forma do § 2o estejam 
totalmente liquidados. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2192-70, de 2001) 

§ 4o Estabelecido nos contratos de refinanciamento o limite de comprometimento, este
não poderá ser reduzido nem ser aplicado a outras dívidas que não estejam relacionadas no 
caput deste artigo. 

§ 5o Eventual saldo devedor resultante da aplicação do disposto neste artigo poderá ser
renegociado nas mesmas condições previstas nesta Lei, em até 120 (cento e vinte) meses, a 
partir do vencimento da última prestação do contrato de refinanciamento. 

§ 6o No caso do parágrafo anterior, as prestações não poderão ser inferiores ao valor da
última prestação do refinanciamento. 

Art. 6o-A.  Poderão, também, ser deduzidos das prestações os valores efetivamente 
desembolsados pelos Estados, entre a data de assinatura do contrato de refinanciamento e a 
data do início de sua eficácia, referentes ao pagamento de dívidas objeto do refinanciamento 
previsto nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.814 de 1999). 

Art. 7o Fica a União autorizada a receber das Unidades da Federação bens, direitos e 
ações, para fins de amortização extraordinária dos contratos de refinanciamento celebrados na 
forma desta Lei. 
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Art. 7o-A.  O pagamento do saldo devedor remanescente em 30 de novembro de 1998 
nas contas gráficas abertas nos termos dos contratos de refinanciamento celebrados ao 
amparo desta Lei, a critério do Ministério da Fazenda, poderá ser prorrogado para 30 de 
novembro de 2000, ficando a União autorizada, neste ato, a cobrar, sobre essa parcela, 
encargos equivalentes ao custo médio de captação da dívida mobiliária interna do Governo 
Federal. (Incluído pela Medida Provisória nº 2192-70, de 2001) 

§ 1o  A critério do Ministério da Fazenda, o saldo devedor remanescente da conta gráfica
de que trata o caput poderá ser parcelado em até trinta e seis prestações mensais e 
consecutivas, pelo Sistema de Amortização Constante - SAC, com encargos equivalentes à 
taxa SELIC, vencendo-se a primeira na primeira data de vencimento das prestações do 
contrato de refinanciamento que ocorrer após a formalização do parcelamento previsto neste 
parágrafo e as demais, nas datas subseqüentes, limitada a última prestação a 30 de novembro 
de 2002. (Incluído pela Medida Provisória nº 2192-70, de 2001) 

§ 2o  Os recursos gerados pela alienação dos bens, direitos e ações entregues pelas
Unidades da Federação à União para fins de amortização extraordinária dos contratos de 
refinanciamento celebrados na forma desta Lei serão, obrigatoriamente, destinados à 
amortização ou liquidação do parcelamento previsto no § 1o. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2192-70, de 2001) 

§ 3o  As prestações a que se refere o § 1o não estão sujeitas ao limite de
comprometimento a que se refere o art. 5o. (Incluído pela Medida Provisória nº 2192-70, de 
2001) 

§ 4o  O disposto neste artigo não exclui as sanções decorrentes do descumprimento de
quaisquer outras obrigações previstas contratualmente. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2192-70, de 2001) 

Art. 7o-B.  Aplica-se ao valor correspondente à amortização extraordinária (conta gráfica) 
gerado por ocasião da eficácia do contrato relativo ao refinanciamento da dívida referida no 
inciso IV do art. 1o, observados os percentuais e condições já definidos nos contratos de 
refinanciamento firmados com cada Unidade da Federação, o disposto no art. 7o-A. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2192-70, de 2001) 

Art. 8o Para efeito da amortização extraordinária dos contratos de refinanciamento 
celebrados na forma desta Lei, poderão ser utilizados pelos estados os créditos não 
repassados pela União, relativos à atualização monetária do IPI-Exportação. 

Parágrafo único. A utilização da prerrogativa de que trata o caput fica condicionada à 
adoção, pelos estados, das seguintes providências: 

a) obtenção da competente autorização legislativa;
b) repasse, aos respectivos municípios, da importância correspondente aos 25% (vinte e

cinco por cento) do valor do crédito utilizado, conforme estabelecido no § 3o do art. 159 da 
Constituição Federal. 

Art. 9o A União poderá contratar com instituição financeira pública federal os serviços de 
agente financeiro para celebração, acompanhamento e controle dos contratos de 
refinanciamento de que trata esta Lei, cuja remuneração será, nos termos dos contratos de 
refinanciamento, custeada pelas unidades da Federação. 

Art. 10. O Ministro de Estado da Fazenda encaminhará às Comissões de Finanças da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal cópias dos contratos de refinanciamento 
disciplinados nesta Lei. 

Art. 11. A União poderá securitizar as obrigações assumidas ou emitir títulos do Tesouro 
Nacional, com forma de colocação, prazo de resgate e juros estabelecidos em ato do Ministro 
de Estado da Fazenda, ouvido o Ministério do Planejamento e Orçamento, com vistas à 
obtenção dos recursos necessários à execução do disposto nesta Lei. 

Art. 12. A receita proveniente do pagamento dos refinanciamentos concedidos aos 
estados e ao Distrito Federal, nos termos desta Lei, será integralmente utilizada para 
abatimento de dívida pública de responsabilidade do Tesouro Nacional. 

Art. 13. O § 4o do art. 4o da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada 
pela Lei no 8.631, de 4 de março de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 4° ......................................................................... 
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§ 4º  A Eletrobrás destinará os recursos da RGR aos fins estipulados neste artigo, inclusive à
concessão de financiamento às empresas concessionárias, para expansão e melhoria dos 
serviços públicos de energia elétrica e para reativação do programa de conservação de energia 
elétrica, mediante projetos específicos, podendo, ainda, aplicar tais recursos na aquisição de 
ações do capital social de empresas concessionárias sob controle dos Governos Estaduais, 
com o objetivo de promover a respectiva desestatização." 

Art. 14. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 1.560-
8, de 12 de agosto de 1997. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 11 de  setembro  de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

MEDIDA PROVISÓRIA No 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Acresce e altera dispositivos das Leis nos 
8.437, de 30 de junho de 1992, 9.028, de 12 
de abril de 1995, 9.494, de 10 de setembro 
de 1997, 7.347, de 24 de julho de 1985, 
8.429, de 2 de junho de 1992, 9.704, de 17 
de novembro de 1998, do Decreto-Lei no 
5.452, de 1o de maio de 1943, das Leis nos 
5.869, de 11 de janeiro de 1973, e 4.348, de 
26 de junho de 1964, e dá outras 
providências. 

     O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 Art. 1o A Lei no 8.437, de 30 de junho de 1992, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
"Art. 1o  ................................................................. 
.............................................................................. 
§ 4o  Nos casos em que cabível medida liminar, sem prejuízo da comunicação ao dirigente do
órgão ou entidade, o respectivo representante judicial dela será imediatamente intimado. 
§ 5o Não será cabível medida liminar que defira compensação de créditos tributários ou
previdenciários." (NR) 
"Art. 4o  ................................................................. 
.............................................................................. 
§ 2o  O Presidente do Tribunal poderá ouvir o autor e o Ministério Público, em setenta e duas
horas. 
§ 3o  Do despacho que conceder ou negar a suspensão, caberá agravo, no prazo de cinco dias,
que será levado a julgamento na sessão seguinte a sua interposição. 
§ 4o  Se do julgamento do agravo de que trata o § 3o resultar a manutenção ou o
restabelecimento da decisão que se pretende suspender, caberá novo pedido de suspensão ao 
Presidente do Tribunal competente para conhecer de eventual recurso especial ou 
extraordinário. 
§ 5o  É cabível também o pedido de suspensão a que se refere o § 4o, quando negado
provimento a agravo de instrumento interposto contra a liminar a que se refere este artigo. 
§ 6o  A interposição do agravo de instrumento contra liminar concedida nas ações movidas
contra o Poder Público e seus agentes não prejudica nem condiciona o julgamento do pedido 
de suspensão a que se refere este artigo. 
§ 7o  O Presidente do Tribunal poderá conferir ao pedido efeito suspensivo liminar, se
constatar, em juízo prévio, a plausibilidade do direito invocado e a urgência na concessão da 
medida.  
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§ 8o  As liminares cujo objeto seja idêntico poderão ser suspensas em uma única decisão,
podendo o Presidente do Tribunal estender os efeitos da suspensão a liminares 
supervenientes, mediante simples aditamento do pedido original. 
§ 9o  A suspensão deferida pelo Presidente do Tribunal vigorará até o trânsito em julgado da
decisão de mérito na ação principal." (NR) 
       Art. 2o  O art. 6o da Lei no 9.028, de 12 de abril de 1995, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 2o, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1o: 
"§ 2o  As intimações a serem concretizadas fora da sede do juízo serão feitas, 
necessariamente, na forma prevista no art. 237, inciso II, do Código de Processo Civil." (NR) 
        Art. 3o A Lei no 9.028, de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 3o  Os Procuradores Regionais da União exercerão a coordenação das atividades das 
Procuradorias da União localizadas em sua área de atuação.(Vide Lei nº 10.480, de 2.7.2002) 
§ 1o  O Advogado-Geral da União, com o objetivo de racionalizar os serviços, poderá desativar
Procuradoria da União situada em Capital de Unidade da Federação onde esteja instalada 
Procuradoria Regional, hipótese em que esta absorverá as atribuições daquela. 
§ 2o  Ocorrendo a hipótese de que trata o § 1o, incumbirá ao Advogado-Geral da União dispor
sobre a reestruturação da Procuradoria Regional, podendo remanejar cargos e servidores da 
Procuradoria desativada. 
§ 3o  A reestruturação e o remanejamento de que trata o § 2o serão possíveis inclusive na
hipótese de coexistência das duas Procuradorias, se conveniente a utilização de estrutura de 
apoio única para atender a ambas. 
§ 4o  Com a mesma finalidade de racionalização de serviços, fica o Advogado-Geral da União
igualmente autorizado a desativar ou deixar de instalar Procuradoria Seccional da União, 
aplicando-se à hipótese, no que couber, o disposto na parte final do § 1o e no § 2o deste artigo." 
(NR) 
"Art. 4o  ................................................................. 
.............................................................................. 
§ 4o  Mediante requisição do Advogado-Geral da União ou de dirigente de Procuradoria da
Advocacia-Geral da União, e para os fins previstos no caput, os órgãos e as entidades da 
Administração Federal designarão servidores para que atuem como peritos ou assistentes 
técnicos em feitos específicos, aplicáveis a esta requisição as disposições dos §§ 1o e 2o do 
presente artigo." (NR) 
"Art. 8o-B. São instituídas na Advocacia-Geral da União, com funções de integração e 
coordenação, a Câmara de Atividades de Contencioso e a Câmara de Atividades de 
Consultoria. 
Parágrafo único.  As Câmaras objeto do caput terão disciplinamento em ato do Advogado-
Geral da União." (NR) 
"Art. 8o-C.  O Advogado-Geral da União, na defesa dos interesses desta e em hipóteses as 
quais possam trazer reflexos de natureza econômica, ainda que indiretos, ao erário federal, 
poderá avocar, ou integrar e coordenar, os trabalhos a cargo de órgão jurídico de empresa 
pública ou sociedade de economia mista, a se desenvolverem em sede judicial ou extrajudicial. 
Parágrafo único.  Poderão ser cometidas, à Câmara competente da Advocacia-Geral da União, 
as funções de executar a integração e a coordenação previstas neste artigo." (NR) 
"Art. 8o-D.  É criado o Departamento de Cálculos e Perícias da Advocacia-Geral da União, 
integrante da estrutura organizacional da Procuradoria-Geral da União e ao titular desta 
imediatamente subordinado. 
§ 1o  Ao Departamento de Cálculos e Perícias compete, especialmente:
I - supervisionar, coordenar, realizar, rever e acompanhar os trabalhos técnicos, de cálculo e 
periciais, referentes aos feitos de interesse da União, de suas autarquias e fundações públicas, 
às liquidações de sentença e aos processos de execução; e 
II - examinar os cálculos constantes dos precatórios judiciários de responsabilidade da União, 
das autarquias e fundações públicas federais, antes do pagamento dos respectivos débitos. 
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§ 2o  O Departamento de Cálculos e Perícias participará, nos aspectos de sua competência, do
acompanhamento, controle e centralização de precatórios, de interesse da Administração 
Federal direta e indireta, atribuídos à Advocacia-Geral da União pela Lei no 9.995, de 25 de 
julho de 2000. 
§ 3o  As unidades, das autarquias e fundações públicas, que tenham a seu cargo as matérias
de competência do Departamento de Cálculos e Perícias, da Advocacia-Geral da União, 
atuarão sob a supervisão técnica deste. 
§ 4o  Os órgãos e entidades da Administração Federal prestarão, ao Departamento de Cálculos
e Perícias, o apoio que se faça necessário ao desempenho de suas atividades, inclusive 
colocando à sua disposição pessoal especializado. 
§ 5o  O Advogado-Geral da União disporá, nos termos do art. 45 da Lei Complementar no 73,
de 1993, sobre o Departamento de Cálculos e Perícias e editará os demais atos necessários 
ao cumprimento do disposto neste artigo." (NR) 
"Art. 8o-E.  É criada, na Procuradoria-Geral da União, a Coordenadoria de Ações de 
Recomposição do Patrimônio da União, com a finalidade de recuperar perdas patrimoniais 
sofridas pela União, à qual incumbe também a execução de títulos judiciais e extrajudicias, 
inclusive os expedidos pelo Tribunal de Contas da União. 
Parágrafo único.  As demais Procuradorias da União poderão ter unidades com semelhantes 
atribuições, conforme dispuser ato do Advogado-Geral da União." (NR) 
"Art. 8o-F.  O Advogado-Geral da União poderá instalar Núcleos de Assessoramento Jurídico 
nas Capitais dos Estados e, quando o interesse do serviço recomendar, em outras cidades. 
§ 1o  Incumbirão aos Núcleos atividades de assessoramento jurídico aos órgãos e autoridades
da Administração Federal Direta localizados fora do Distrito Federal, quanto às matérias de 
competência legal ou regulamentar dos órgãos e autoridades assessorados, sem prejuízo das 
competências das Consultorias Jurídicas dos respectivos Ministérios. 
§ 2o  As matérias específicas do Ministério ao qual pertença o órgão ou a autoridade
assessorados, que requeiram a manifestação da Consultoria Jurídica, serão a esta 
encaminhadas pelo Coordenador do Núcleo de Assessoramento Jurídico. 
§ 3o  O Advogado-Geral da União providenciará a lotação, nos Núcleos de Assessoramento
Jurídico, dos Assistentes Jurídicos integrantes da Advocacia-Geral da União, inclusive do 
quadro suplementar, que estejam em exercício em cidade sede dos referidos Núcleos, 
respeitados os casos de cessão a outros órgãos ou entidades, bem como os de designação 
como representante judicial da União, de que trata o art. 69 da Lei Complementar no 73, de 
1993. 
§ 4o  Excepcionalmente, o Advogado-Geral da União poderá designar, para ter exercício nos
Núcleos de Assessoramento Jurídico, outros membros efetivos da Advocacia-Geral da União, 
bem como Procuradores Federais. 
§ 5o  Os Núcleos de Assessoramento Jurídico integram a Consultoria-Geral da União.
§ 6o  Os recursos eventualmente necessários à instalação e manutenção dos Núcleos de
Assessoramento Jurídico, correrão à conta de dotações orçamentárias da Advocacia-Geral da 
União. 
§ 7o  O Advogado-Geral da União editará ato, nos termos do art. 45 da Lei Complementar no

73, de 1993, dispondo sobre os Núcleos de Assessoramento Jurídico de que trata este artigo." 
(NR) 
"Art. 8o-G.  São criadas, na Consultoria Jurídica do Ministério da Defesa, as Consultorias 
Jurídicas-Adjuntas dos Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ficando extintas 
as Consultorias Jurídicas dos antigos Ministérios Militares.  
§ 1o  As Consultorias Jurídicas-Adjuntas objeto deste artigo terão competência especializada,
cabendo-lhes, no respectivo âmbito de atuação e no que couber, os poderes funcionais 
previstos no art. 11 da Lei Complementar no 73, de 1993, sem prejuízo da competência geral 
da Consultoria Jurídica do Ministério da Defesa. 



§ 2o  Os cargos em comissão de Consultor Jurídico-Adjunto decorrentes do que dispõe este
artigo serão DAS 101.4. 
§ 3o  Na aplicação do disposto no § 2o, são remanejados, dos Comandos da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica para a Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, três cargos DAS 101.5 das extintas Consultorias Jurídicas, e, da 
Secretaria de Gestão para o Ministério da Defesa, três cargos DAS 101.4. 
§ 4o  O Advogado-Geral da União disporá, em ato próprio, editado nos termos do art. 45 da Lei
Complementar no 73, de 1993, sobre a competência, a estrutura e o funcionamento da 
Consultoria Jurídica do Ministério da Defesa e respectivas Consultorias Jurídicas-Adjuntas." 
(NR) 
"Art. 11-A.  Fica autorizada a Advocacia-Geral da União a assumir, por suas Procuradorias, 
temporária e excepcionalmente, a representação judicial de autarquias ou fundações públicas 
nas seguintes hipóteses:(Vide Lei nº 10.480, de 2.7.2002) 
I - ausência de procurador ou advogado; 
II - impedimento dos integrantes do órgão jurídico. 
§ 1o  A representação judicial extraordinária prevista neste artigo poderá ocorrer por solicitação
do dirigente da entidade ou por iniciativa do Advogado-Geral da União. 
§ 2o  A inexistência de órgão jurídico integrante da respectiva Procuradoria ou Departamento
Jurídico, em cidade sede de Órgão judiciário perante o qual corra feito de interesse de 
autarquia ou fundação da União, configura a hipótese de ausência prevista no inciso I deste 
artigo. 
§ 3o  O Advogado-Geral da União, com a finalidade de suprir deficiências ocasionais de Órgãos
Vinculados à Advocacia-Geral da União, poderá designar para prestar-lhes colaboração 
temporária membros efetivos da Advocacia-Geral da União, Procuradores Autárquicos, 
Assistentes Jurídicos e Advogados de outras entidades, seja em atividades de representação 
judicial ou de consultoria e assessoramento jurídicos, estando, enquanto durar a colaboração 
temporária, investidos dos mesmos poderes conferidos aos integrantes do respectivo Órgão 
Vinculado." (NR) 
"Art. 11-B.  A representação judicial da União, quanto aos assuntos confiados às autarquias e 
fundações federais relacionadas no Anexo V a esta Lei, passa a ser feita diretamente pelos 
órgãos próprios da Advocacia-Geral da União, permanecendo os Órgãos Jurídicos daquelas 
entidades responsáveis pelas respectivas atividades de consultoria e assessoramento 
jurídicos.(Vide Lei nº 10.480, de 2.7.2002) 
§ 1o  Os Procuradores Autárquicos, Assistentes Jurídicos e Advogados integrantes dos quadros
das entidades de que trata o caput neles permanecerão, até que lei disponha sobre a nova 
forma de representação judicial, direta e indireta, da União, consideradas as suas entidades 
autárquicas e fundacionais, bem como sobre a prestação de consultoria e assessoramento 
jurídicos a essas entidades. 
§ 2o  Os órgãos jurídicos das entidades relacionadas no Anexo V desta Lei continuarão, até 7
de julho de 2000, como co-responsáveis pela representação judicial quanto aos assuntos de 
competência da respectiva autarquia ou fundação. 
§ 3o  As citações, intimações e notificações das autarquias e fundações relacionadas no Anexo
V desta Lei, bem como nas hipóteses de que trata o art. 11-A, serão feitas às respectivas 
Procuradorias da Advocacia-Geral da União, asseguradas aos seus membros, no exercício da 
representação judicial de que trata o art. 11-A e este artigo, as prerrogativas processuais 
previstas em lei. 
§ 4o  Os Órgãos Jurídicos das entidades de que trata o caput, juntamente com os respectivos
Órgãos da Advocacia-Geral da União, no prazo de sessenta dias, farão o levantamento dos 
processos judiciais em andamento, indicando a fase em que se encontram. 
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§ 5o  Até o advento da Lei referida no § 1o deste artigo, o Advogado-Geral da União, de ofício
ou mediante proposta de dirigente de Procuradoria da União, poderá designar Procuradores 
Autárquicos, Advogados e Assistentes Jurídicos das entidades relacionadas no Anexo V desta 
Lei para terem exercício nas Procuradorias da Advocacia-Geral da União. 
§ 6o  A Procuradoria-Geral da Fundação Nacional do Índio permanece responsável pelas
atividades judiciais que, de interesse individual ou coletivo dos índios, não se confundam com a 
representação judicial da União. 
§ 7o  Na hipótese de coexistirem, em determinada ação, interesses da União e de índios, a
Procuradoria-Geral da Fundação Nacional do Índio ingressará no feito juntamente com a 
Procuradoria da Advocacia-Geral da União." (NR) 
"Art. 17.  ................................................................. 
............................................................................... 
"Art. 19.  ................................................................. 
............................................................................... 
§ 5o  As transposições efetivadas por este artigo alcançaram tão-somente servidores estáveis
no serviço público, mencionados no item I do caput." (NR) 
"Art. 19-A.  São transpostos, para a Carreira de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da 
União, os atuais cargos efetivos da Administração Federal direta, privativos de bacharel em 
Direito, cujas atribuições, fixadas em ato normativo hábil, tenham conteúdo eminentemente 
jurídico e correspondam àquelas de assistência fixadas aos cargos da referida Carreira, ou as 
abranjam, e os quais: 
I - estejam vagos; ou 
II - tenham como titulares servidores, estáveis no serviço público, que: 
a) anteriormente a 5 de outubro de 1988 já detinham cargo efetivo, ou emprego permanente,
privativo de bacharel em Direito, de conteúdo eminentemente jurídico, nos termos do caput, na 
Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, conforme as normas constitucionais e 
legais então aplicáveis; 
b) investidos após 5 de outubro de 1988, o tenham sido em decorrência de aprovação em
concurso público ou da aplicação do § 3o do art. 41 da Constituição. 
§ 1o  Nas situações previstas no inciso II, a transposição objeto deste artigo abrange os cargos
e seus titulares. 
§ 2o  A transposição de servidor egresso de autarquia ou fundação pública federal, prevista no
inciso II, alíneas "a" e "b", alcança tão-somente aquele que passou a integrar a Administração 
direta em decorrência da extinção ou da alteração da natureza jurídica da entidade à qual 
pertencia, e desde que as atribuições da respectiva entidade e o seu quadro de pessoal 
tenham sido, por lei, absorvidos por órgãos da Administração direta. 
§ 3o  Às transposições disciplinadas neste artigo aplicam-se, também, a correlação e os
procedimentos constantes do art. 19 desta Lei (§§ 2o, 3o e 4o). 
§ 4o As transposições de que trata este artigo serão formalizadas em ato declaratório do
Advogado-Geral da União. 
§ 5o  Os eventuais efeitos financeiros, das transposições em referência, somente serão
devidos, aos seus beneficiários, a partir da data em que publicado o ato declaratório, objeto do 
§ 4o.
§ 6o  Os titulares máximos dos órgãos da Administração Federal direta, nos quais existam
cargos na situação descrita no caput e inciso I, deverão indicá-los à Advocacia-Geral da União, 
por intermédio do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, explicitando, relativamente 
a cada cargo vago, sua origem, evolução, atribuições e regência normativa. 
§ 7o  Cada caso deverá ser instruído pelo órgão de recursos humanos do respectivo Ministério
ou Secretaria de Estado, com a documentação necessária a comprovar que o servidor atende 
ao disposto neste artigo, após o que deverá ser encaminhado ao Advogado-Geral da União, na 
forma por ele regulamentada, acompanhado de manifestação conclusiva do respectivo órgão 
de assessoramento jurídico." (NR) 
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"Art. 21.  Aos titulares dos cargos de Advogado da União, de Procurador da Fazenda Nacional 
e de Assistente Jurídico das respectivas carreiras da Advocacia-Geral da União incumbe 
representá-la judicial e extrajudicialmente, bem como executar as atividades de 
assessoramento jurídico do Poder Executivo, conforme dispuser ato normativo do Advogado-
Geral da União." (NR) 
"Art. 24-A.  A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e emolumentos e 
demais taxas judiciárias, bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em 
quaisquer foros e instâncias. 
Parágrafo único.  Aplica-se o disposto neste artigo a todos os processos administrativos e 
judiciais em que for parte o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, seja no pólo ativo 
ou passivo, extensiva a isenção à pessoa jurídica que o representar em Juízo ou fora dele." 
(NR) 

 Art. 4o A Lei no 9.494, de 10 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes artigos: 
"Art. 1o-A.  Estão dispensadas de depósito prévio, para interposição de recurso, as pessoas 
jurídicas de direito público federais, estaduais, distritais e municipais." (NR) 
"Art. 1º-B.  O prazo a que se refere o caput dos arts. 730 do Código de Processo Civil, e 884 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943, passa a ser de trinta dias." (NR) 
"Art. 1o-C.  Prescreverá em cinco anos o direito de obter indenização dos danos causados por 
agentes de pessoas jurídicas de direito público e de pessoas jurídicas de direito privado 
prestadoras de serviços públicos." (NR) 
"Art. 1o-D.  Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções 
não embargadas." (NR) 
"Art. 1o-E.  São passíveis de revisão, pelo Presidente do Tribunal, de ofício ou a requerimento 
das partes, as contas elaboradas para aferir o valor dos precatórios antes de seu pagamento 
ao credor." (NR) 
"Art. 1o-F.  Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 
de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, não poderão 
ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano." (NR) 
"Art. 2o-A.  A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade 
associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os 
substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência 
territorial do órgão prolator. 
Parágrafo único.  Nas ações coletivas propostas contra a União, os Estados, o Distrito Federal, 
os Municípios e suas autarquias e fundações, a petição inicial deverá obrigatoriamente estar 
instruída com a ata da assembléia da entidade associativa que a autorizou, acompanhada da 
relação nominal dos seus associados e indicação dos respectivos endereços." (NR) 
"Art. 2o-B.  A sentença que tenha por objeto a liberação de recurso, inclusão em folha de 
pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a 
servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive de suas 
autarquias e fundações, somente poderá ser executada após seu trânsito em julgado." (NR) 
        Art. 5o  Os prazos referidos no art. 26 da Lei nº 9.651, de 27 de maio de 1998, ficam 
prorrogados por mais quarenta e oito meses a partir do seu término. 
        Art. 6o  Os arts. 1o e 2o da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 
"Art. 1o  ................................................................. 
.............................................................................. 
V - por infração da ordem econômica e da economia popular; 
VI - à ordem urbanística. 
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Parágrafo único.  Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que envolvam 
tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou 
outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente 
determinados." (NR) 
"Art. 2o  ................................................................. 
Parágrafo único  A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 
posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto." (NR) 
        Art. 7o  O art. 17 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 5o: 
"§ 5o  A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações posteriormente 
intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto." (NR) 
        Art. 8o  O art. 1o da Lei no 9.704, de 17 de novembro de 1998, passa a vigorar acrescido 
dos seguintes §§ 2o e 3o, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1o: 
"§ 2o  Para a chefia de órgão jurídico de autarquia e de fundação federal será 
preferencialmente indicado Procurador Federal, de reconhecidas idoneidade, capacidade e 
experiência para o cargo. 
§ 3o  Na hipótese de a indicação recair sobre Bacharel em Direito que não seja Procurador
Federal, deverá ser suficientemente justificada assim como atendidos todos os demais 
requisitos do § 2o." (NR) 
        Art. 9o  Os arts. 467, 836 e 884 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, passam a vigorar acrescidos dos seguintes 
parágrafos: 
"Art. 467.  ................................................................. 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao Distrito Federal, 
aos Municípios e as suas autarquias e fundações públicas." (NR) 
"Art. 836.  ................................................................. 
Parágrafo único.  A execução da decisão proferida em ação rescisória far-se-á nos próprios 
autos da ação que lhe deu origem, e será instruída com o acórdão da rescisória e a respectiva 
certidão de trânsito em julgado." (NR) 
"Art. 884.  ................................................................. 
................................................................................. 
§ 5o  Considera-se inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados
inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por 
incompatíveis com a Constituição Federal." (NR) 
        Art. 10.  O art. 741 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973, com a redação dada pela Lei 
no 8.953, de 13 de dezembro de 1994, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
"Parágrafo único.  Para efeito do disposto no inciso II deste artigo, considera-se também 
inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo 
Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a 
Constituição Federal." (NR) 
        Art. 11.  Estabelecida controvérsia de natureza jurídica entre entidades da Administração 
Federal indireta, ou entre tais entes e a União, os Ministros de Estado competentes solicitarão, 
de imediato, ao Presidente da República, a audiência da Advocacia-Geral da União. 

 Parágrafo único.  Incumbirá ao Advogado-Geral da União adotar todas as providências 
necessárias a que se deslinde a controvérsia em sede administrativa. 
        Art. 12.  Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas 
contra a União, suas autarquias e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o 
Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver editado súmula ou 
instrução normativa determinando a não-interposição de recurso voluntário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7347orig.htm#art2p.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art17§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9704.htm#art1§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art467p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art836p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art884§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5869.bak2#art741pu


        Art. 13.  Fica reduzido para três o número de cargos de Procurador Seccional da União, 
DAS 101.4, criados pelo art. 8º, parágrafo único, da Lei nº 9.366, de 16 de dezembro de 1996, 
e acrescentado, ao Anexo I da referida Lei, um cargo em comissão de Adjunto do Advogado-
Geral da União e treze cargos em comissão de Coordenador-Geral, DAS 101.4. 

§ 1o  Os cargos em comissão de Coordenador-Geral, referidos no caput, e os cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 3, 2 e 1, de que 
tratam os Anexos III, IV e V da Lei no 9.366, de 1996, ficam localizados no Gabinete do 
Advogado-Geral da União. 

§ 2o  O Advogado-Geral da União poderá distribuir os cargos de trata o § 1o às unidades
da Advocacia-Geral da União, à medida de suas necessidades, sendo facultado ao Poder 
Executivo alterar-lhes a denominação. 
       Art. 14.  O art. 4o da Lei no 4.348, de 26 de junho de 1964, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
"Art. 4o  ................................................................. 
§ 1o  Indeferido o pedido de suspensão ou provido o agravo a que se refere o caput, caberá
novo pedido de suspensão ao Presidente do Tribunal competente para conhecer de eventual 
recurso especial ou extraordinário. 
§ 2o  Aplicam-se à suspensão de segurança de que trata esta Lei, as disposições dos §§ 5o a
8o do art. 4o da Lei no 8.437, de 30 de junho de 1992." (NR) 
        Art. 15.  Aplica-se à ação rescisória o poder geral de cautela de que trata o art. 798 do 
Código de Processo Civil. 
        Art. 16.  Respeitadas, quanto ao Advogado-Geral da União, as exigências do § 1o do art. 
131 da Constituição, não serão exigidos requisitos atinentes à idade e ao tempo de prática 
forense para a investidura em cargos privativos de Bacharel em Direito, de natureza especial 
ou em comissão, da Advocacia-Geral da União. 

§ 1o  Às investiduras de que trata o caput serão sempre indispensáveis o elevado saber
jurídico e a reconhecida idoneidade. 

§ 2o  O disposto neste artigo aplica-se à investidura de titular de órgão jurídico vinculado à
Advocacia-Geral da União. 

 Art. 17.  A União não reivindicará o domínio de terras originárias de aldeamentos 
indígenas extintos anteriormente a 24 de fevereiro de 1891, ou confiscadas aos Jesuítas até 
aquela data, e desistirá de reivindicações que tenham como objeto referido domínio, salvo das 
áreas: 

 I - afetadas a uso público comum e a uso especial da Administração Federal direta e 
indireta, inclusive as reservadas; 

 II - cedidas pela União, ou por esta submetidas ao regime enfitêutico; 
        III - identificadas, como de domínio da União, em ato jurídico específico, administrativo ou 
judicial. 

Parágrafo único.  A Secretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, no prazo de cento e vinte dias, indicará à Advocacia-Geral da União as 
áreas ou imóveis objeto da ressalva de que tratam os incisos I a III do caput. 

 Art. 18.  Fica o Poder Executivo autorizado a republicar leis alteradas por esta Medida 
Provisória, incorporando aos respectivos textos as alterações nelas introduzidas. 
        Art. 19.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 2.180-
34, de 27 de julho de 2001. 

 Art. 20.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 Art. 21.  Fica revogado o art. 53 da Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001. 
 Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 
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MEDIDA PROVISÓRIA No 2.192-70, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Estabelece mecanismos objetivando 
incentivar a redução da presença do setor 
público estadual na atividade financeira 
bancária, dispõe sobre a privatização de 
instituições financeiras, e dá outras 
providências. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
        Art. 1o  A redução da presença do setor público estadual na atividade financeira bancária 
será incentivada pelos mecanismos estabelecidos nesta Medida Provisória, e por normas 
baixadas pelo Conselho Monetário Nacional, no âmbito de sua competência, preferencialmente 
mediante a privatização, extinção, ou transformação de instituições financeiras sob controle 
acionário de Unidade da Federação em instituições financeiras dedicadas ao financiamento de 
capital fixo e de giro associado a projetos no País, denominadas agências de fomento. 

§ 1o  A extinção das instituições financeiras a que se refere o caput deste artigo poderá
dar-se por intermédio de processos de incorporação, fusão, cisão ou qualquer outra forma de 
reorganização societária legalmente admitida. 

§ 2o  As agências de fomento, existentes em 28 de março de 2001, deverão adequar-se
ao disposto neste artigo, no prazo fixado pelo Conselho Monetário Nacional, permanecendo 
regulamentadas por esse Colegiado e submetidas ao disposto na Lei no 6.024, de 13 de março 
de 1974. 
        Art. 2o  A adoção das medidas adequadas a cada caso concreto dar-se-á a exclusivo 
critério da União, mediante solicitação do respectivo controlador, atendidas às condições 
estabelecidas nesta Medida Provisória. 

 Art. 3o  Para os fins desta Medida Provisória, poderá a União, a seu exclusivo critério: 
 I - adquirir o controle da instituição financeira, exclusivamente para privatizá-la ou extinguí-

la; 
 II - financiar a extinção ou transformação de instituição financeira em instituição não 

financeira, quando realizada por seu respectivo controlador, inclusive aquelas submetidas a 
regimes especiais; 

 III - financiar os ajustes prévios imprescindíveis para a privatização da instituição 
financeira; 

 IV - adquirir créditos contratuais que a instituição financeira detenha contra seu 
controlador e entidades por este controladas e refinanciar os créditos assim adquiridos; 
        V - em caráter excepcional e atendidas às condições especificadas no art. 7o, financiar 
parcialmente programa de saneamento da instituição financeira, que necessariamente 
contemplará sua capitalização e mudanças no seu processo de gestão capazes de assegurar 
sua profissionalização; 

 VI - prestar garantia a financiamento concedido pelo Banco Central do Brasil; 
 VII - financiar a criação de agências de fomento para as Unidades da Federação que 

firmarem contratos de financiamento ou refinanciamento decorrentes desta Medida Provisória. 
§ 1o  A adoção das medidas previstas neste artigo será precedida das autorizações que se

fizerem necessárias na legislação da Unidade da Federação respectiva. 
§ 2o  Os créditos de que trata o inciso IV deste artigo serão aqueles existentes em 31 de

março de 1996, acrescidos dos juros contratuais pro rata die até a data da aquisição, de 
acordo com as condições e encargos financeiros previstos nos contratos originais. 

§ 3o  O refinanciamento de que trata o inciso IV deste artigo será precedido da assunção,
pela Unidade da Federação, das dívidas de responsabilidade das entidades por ela 
controladas. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%202.192-70-2001?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6024.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6024.htm


        Art. 4o  O financiamento dos ajustes prévios imprescindíveis à privatização da instituição 
financeira, de que trata o inciso III do art. 3o, concedido pela União ou pelo Banco Central do 
Brasil, restringe-se aos casos em que haja: 

 I - autorização legislativa da Unidade da Federação para: 
a) a privatização, dentro de prazo acordado com a União, da respectiva instituição

financeira; 
b) a utilização do produto da privatização no pagamento do financiamento ou

refinanciamento de que tratam os incisos III e IV do art. 3o ou, a critério da União, de outra 
dívida para com esta; 

c) quando for o caso, o oferecimento em garantia das ações de sua propriedade no capital
da instituição financeira a ser privatizada; ou 

 II - a desapropriação em favor da União das ações do capital social da instituição 
financeira, na forma do Decreto-Lei no 2.321, de 25 de fevereiro de 1987. 

§ 1o  As disponibilidades de caixa dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos
órgãos ou das entidades do poder público e empresas por eles controladas poderão ser 
depositadas em instituição financeira submetida a processo de privatização ou na instituição 
financeira adquirente do seu controle acionário, até o final do exercício de 2010.  (Vide ADIN nº 
3.578-9, de 2005) 

§ 2o  A transferência das disponibilidades de caixa para instituição financeira oficial, na
hipótese de que trata o § 1o, deverá seguir cronograma aprovado pelo Banco Central do Brasil, 
consoante critérios estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional. 
        Art. 5o  Os financiamentos de que trata esta Medida Provisória, quando concedidos pela 
União, serão pagos em até trezentas e sessenta prestações mensais e sucessivas, calculadas 
com base na Tabela Price, vencendo-se a primeira trinta dias após a assinatura do contrato e 
as seguintes em igual dia dos meses subseqüentes, observadas as seguintes condições: 
        I - juros calculados e debitados mensalmente, à taxa mínima de seis por cento ao ano, 
sobre o saldo devedor previamente atualizado; 
        II - atualização monetária calculada e debitada mensalmente, com base na variação do 
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

§ 1o  As obrigações correspondentes ao serviço dos financiamentos concedidos pela
União, nos termos desta Medida Provisória, poderão ser computadas conjuntamente com as 
obrigações relativas ao refinanciamento de dívidas previsto pela Lei no 9.496, de 11 de 
setembro de 1997, especificamente para fins de aplicação do limite máximo de 
comprometimento da Receita Líquida Real - RLR referido no art. 5o da citada Lei. 

§ 2o  Cessa a aplicação do disposto no § 1o se, decorridos dezoito meses da data da
assinatura do contrato de refinanciamento a que se refere a Lei no 9.496, de 1997, detiver a 
Unidade da Federação o controle de qualquer instituição financeira, exceto agência de 
fomento. 

§ 3o  O disposto no § 2o aplica-se apenas aos recursos destinados às instituições que
continuarem controladas pela Unidade da Federação. 

§ 4o  Para cumprimento do disposto neste artigo, a União poderá contratar com instituição
pública federal os serviços de agente financeiro para celebração, acompanhamento e controle 
dos contratos de financiamento ou refinanciamento, cuja remuneração será custeada pelas 
Unidades da Federação. 
        Art. 6o  O Banco Central do Brasil, nos financiamentos que conceder, para os fins de que 
trata esta Medida Provisória, poderá: 

 I - contar exclusivamente com a garantia da União; 
        II - aceitar, como garantia, títulos ou direitos relativos a operações de responsabilidade do 
Tesouro Nacional ou de entidades da Administração Pública Federal indireta. 
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 Parágrafo único.  Exceto nos casos em que as garantias de que trata o inciso II deste 
artigo sejam representadas por títulos da dívida pública mobiliária federal, negociados em 
leilões competitivos, o valor nominal de tais garantias deverá exceder em pelo menos vinte por 
cento o montante garantido. 
        Art. 7o  Nas hipóteses dos incisos III e V do art. 3o, quando não houver transferência de 
controle acionário, ou, detendo a Unidade da Federação a maioria do capital social em mais de 
uma instituição financeira, remanescer alguma instituição financeira sob seu controle, a 
participação da União e do Banco Central do Brasil não poderá ultrapassar cinqüenta por cento 
dos recursos necessários, devendo a Unidade da Federação adotar, dentre outras, as 
seguintes medidas, envolvendo, em conjunto ou isoladamente, recursos em montante pelo 
menos equivalente ao da participação da União: 
        I - quitação antecipada de dívidas do controlador e de entidades por este controladas junto 
a instituição financeira; 

 II - assunção de dívidas de instituição financeira junto a terceiros, existentes em 31 de 
março de 1996 e registradas em balanço, incluindo passivos de natureza atuarial ou 
trabalhista; 

 III - capitalização da instituição financeira. 
  Parágrafo único.  O financiamento de que trata o inciso V do art. 3o depende, ainda, de 

manifestação favorável do Banco Central do Brasil, até 5 de dezembro de 1997, quanto à 
proposta do Estado para o atendimento ao disposto no caput. 

 Art. 8o  Quando a participação da União se der exclusivamente mediante a utilização do 
previsto no inciso IV do art. 3o, a aquisição dos créditos estará condicionada a que haja a 
competente autorização legislativa para a privatização ou extinção da instituição financeira ou 
sua transformação em instituição não financeira, ressalvado o disposto no parágrafo único 
deste artigo. 

 Parágrafo único.  Caso a instituição financeira detentora do crédito não tenha o seu 
controle acionário transferido nem seja extinta, ou transformada em instituição não financeira, o 
contrato de refinanciamento deverá prever a entrega, pela Unidade da Federação, de ativos 
privatizáveis, aceitos pela União, em montante equivalente a, no mínimo, cinqüenta por cento 
do total refinanciado, para fins de posterior amortização. 
        Art. 9o  Nos casos de que tratam o art. 7o e o parágrafo único do art. 8o, a adoção das 
medidas autorizadas nesta Medida Provisória dependerá ainda de decisão do Conselho 
Monetário Nacional, a qual se dará à vista de: 

 I - aprovação, pelo Banco Central do Brasil, de projeto de saneamento da instituição 
financeira que necessariamente inclua sua capitalização e mudanças em seu sistema de 
gestão capazes de assegurar sua profissionalização; 
        II - parecer favorável da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda quanto 
à compatibilidade da situação fiscal do Estado controlador com o esforço exigido pelo projeto 
de saneamento da instituição financeira. 

 Art. 10.  A União pagará as aquisições de controle e de créditos e concederá os 
financiamentos de que trata o art. 3o com títulos do Tesouro Nacional ou mediante 
securitização das obrigações, com prazo de resgate e juros estabelecidos em ato do Ministro 
de Estado da Fazenda, ouvido o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

 Parágrafo único.  Os títulos do Tesouro Nacional emitidos nos termos do caput deste 
artigo, quando detidos por instituições financeiras, poderão ser trocados por títulos de emissão 
do Banco Central do Brasil, em condições a serem estabelecidas pelo Conselho Monetário 
Nacional. 

 Art. 11.  Para efeito do disposto na alínea "b" do inciso I do art. 4o, o alienante da 
instituição financeira repassará ao Tesouro Nacional, em até cinco dias úteis, os valores 
recebidos em moeda corrente ou em títulos da dívida pública federal. 
        Parágrafo único.  Títulos e créditos não compreendidos no caput deste artigo, admitidos 
como meio de pagamento da alienação da instituição financeira, deverão ser substituídos, pelo 
alienante, por títulos da dívida pública federal, para efeito de repasse ao Tesouro Nacional. 



 Art. 12.  Na hipótese do inciso II do art. 4o, o resultado líquido da privatização da 
instituição financeira será utilizado pela União na quitação total ou parcial do financiamento ou 
refinanciamento concedido com base nesta Medida Provisória. 
        Art. 13.  Poderá ser exercida por pessoa jurídica, a critério do Banco Central do Brasil, a 
gestão das instituições financeiras que tenham seu controle adquirido na forma do art. 3o, 
inciso I, bem assim daquelas que tenham suas ações desapropriadas, conforme as disposições 
do Decreto-Lei no 2.321, de 1987. 

 Art. 14.  O financiamento ou refinanciamento concedido com base nesta Medida 
Provisória deverá contar com adequadas garantias ou contragarantias, que incluirão, 
obrigatoriamente, a vinculação de receitas próprias e dos recursos de que tratam os arts. 155, 
157 e 159, inciso I, letra "a", e inciso II, da Constituição, bem assim, quando for o caso, ações 
representativas do controle acionário da instituição financeira. 

 Art. 15.  Os contratos de financiamento ou refinanciamento de que trata esta Medida 
Provisória deverão prever, além das garantias e contragarantias referidas no art. 14: 
        I - estar o Tesouro Nacional autorizado a sacar, em caso de inadimplemento, contra as 
contas bancárias depositárias das receitas próprias e recursos de que trata o art. 14, o 
montante dos valores não pagos, com os acréscimos legais e contratuais; 
        II - que os pagamentos deles decorrentes não estarão sujeitos a limites estabelecidos em 
lei, resolução ou regulamento posteriores à sua celebração; 
        III - que, na hipótese de não transferência do controle acionário da instituição ou da não 
transformação em instituição não financeira, pelo menos cinqüenta por cento dos dividendos 
por ela distribuídos ao controlador serão utilizados para a amortização das obrigações 
financeiras previstas no contrato. 

 Art. 16.  A exclusivo critério da União, poderão ser recebidos bens, direitos e ações de 
propriedade de Unidade da Federação em dação em pagamento das dívidas contraídas na 
forma desta Medida Provisória. 

 Parágrafo único.  Os bens, direitos e ações serão aceitos a preço de mercado; quando 
não houver preço de mercado, o preço será estabelecido com base em avaliação realizada por 
três consultores independentes contratados pelas partes. 

 Art. 17.  Ocorrendo impontualidade no pagamento de financiamento ou refinanciamento 
de que trata esta Medida Provisória, a Unidade da Federação devedora pagará, a partir do 
vencimento da obrigação, encargos financeiros equivalentes ao custo médio de captação do 
Tesouro Nacional, acrescidos de mora de um por cento ao mês, incidentes sobre o montante 
em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais ou contratuais. 

 Art. 18.  Os contratos de financiamento ou refinanciamento decorrentes desta Medida 
Provisória deverão ser celebrados até 30 de junho de 2000, com exceção do relativo ao inciso 
V do art. 3o, cujo prazo de celebração se esgotou em 31 de março de 1998. 

 Parágrafo único.  O financiamento ou o refinanciamento relativo ao inciso I do art. 3o 
somente será concedido aos Estados que firmarem, até 20 de junho de 2000, junto ao Banco 
Central do Brasil, nas condições por este determinadas, compromisso de gestão da instituição 
financeira, que vigorará até a data de assinatura do respectivo contrato. 
        Art. 19.  Observado o disposto no art. 20, a privatização das instituições financeiras que 
tenham seu controle adquirido com base nesta Medida Provisória, das que tenham suas ações 
desapropriadas, conforme as disposições do Decreto-Lei no 2.321, de 1987, e de outras 
instituições financeiras incluídas no Programa Nacional de Desestatização, será feita mediante 
oferta pública, assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes. 
        Art. 20.  Os programas de privatização ou capitalização previstos nesta Medida Provisória 
poderão contemplar a participação dos empregados das instituições financeiras objeto dos 
mencionados programas. 
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 Art. 21.  O regime de administração especial temporária a que estejam submetidas 
instituições financeiras estaduais poderá ser prorrogado, por até cento e oitenta dias, em 
adição aos prazos previstos no Decreto-Lei no 2.321, de 1987, se a respectiva Unidade da 
Federação tiver firmado, com o Governo Federal, protocolo para a implementação das medidas 
previstas nesta Medida Provisória, ou se a instituição financeira estiver em processo de 
privatização, devidamente ajustado com o Banco Central do Brasil. 
        Parágrafo único.  A prorrogação a que se refere o caput deste artigo poderá ser feita por 
até quinhentos e quarenta dias, se a respectiva Unidade da Federação tiver firmado, com a 
União ou com instituições financeiras federais, contrato de empréstimo para saneamento de 
instituição financeira estadual, no âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste 
Fiscal dos Estados. 
        Art. 22.  No processo de redução da participação do setor público estadual na atividade 
financeira bancária, a União poderá autorizar as instituições financeiras federais a assumir os 
passivos detidos junto ao público pelas instituições financeiras estaduais. 

§ 1o  A União assegurará à instituição financeira federal que assumir os passivos junto ao
público a equalização da diferença existente entre o valor recebido da instituição financeira 
estadual em decorrência da operação e o valor a ser pago ao Banco Central do Brasil pelos 
recursos obtidos em linha de financiamento específica para dar suporte aos passivos 
assumidos. 

§ 2o  Os créditos da União decorrentes da aplicação do disposto no § 1o são de
responsabilidade do controlador, por força do disposto nas Leis nos 6.024, de 13 de março de 
1974, 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e 9.447, de 14 de março de 1997, podendo a União 
refinanciar a dívida nos termos da Lei no 9.496, de 1997. 

§ 3o  A equalização de que trata o § 1o observará o previsto no art. 10.
        Art. 23.  A Lei no 9.496, de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 1o  Fica a União, no âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos 
Estados, autorizada, até 31 de maio de 2000, a: 
.............................................................. 
II - assumir os empréstimos tomados pelos Estados e pelo Distrito Federal junto à Caixa 
Econômica Federal, com amparo na Resolução no 70, de 5 de dezembro de 1995, do Senado 
Federal, bem como, ao exclusivo critério do Poder Executivo Federal, outras dívidas cujo 
refinanciamento pela União, nos termos desta Lei, tenha sido autorizado pelo Senado Federal 
até 30 de junho de 1999; 
.............................................................. 
IV - assumir a dívida pública mobiliária emitida por Estados e pelo Distrito Federal, após 13 de 
dezembro de 1995, para pagamento de precatórios judiciais, nos termos do art. 33 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias; 
V - refinanciar os créditos decorrentes da assunção a que se referem os incisos I e IV, 
juntamente com créditos titulados pela União contra as Unidades da Federação, estes a 
exclusivo critério do Ministério da Fazenda; 
.............................................................. 
§ 2o  Não serão abrangidas pela assunção a que se referem os incisos I, II e IV, nem pelo
refinanciamento a que se refere o inciso V: 
.............................................................. 
d) a dívida mobiliária em poder do próprio ente emissor, mesmo que por intermédio de fundo
de liquidez, ou que tenha sido colocada em mercado após 31 de dezembro de 1998. 
§ 3o  As operações autorizadas neste artigo vincular-se-ão ao estabelecimento, pelas Unidades
da Federação, de Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, acordado com o Governo 
Federal. 
.............................................................. 
§ 5o  Atendidas às exigências do § 4o, poderá o Ministro de Estado da Fazenda, para viabilizar
a efetiva assunção a que se refere o inciso I deste artigo, autorizar a celebração de contratos 
de promessa de assunção das referidas obrigações. 
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§ 6o  O crédito correspondente à assunção a que se refere o inciso II, na parte relativa a fundos
de contingências de bancos estaduais, constituídos no âmbito do programa de redução da 
presença do setor público estadual na atividade financeira bancária, poderá, a critério do 
Ministro de Estado da Fazenda, ser incorporado ao saldo devedor dos contratos de 
reestruturação de dívidas, celebrados nos termos desta Lei, quando da utilização dos recursos 
depositados nos respectivos fundos. 
§ 7o  A eventual diferença entre a assunção a que se refere o § 6o e o saldo apresentado nos
respectivos fundos poderá, a critério do Ministro de Estado da Fazenda, ser incorporada, em 
até doze meses, com remuneração até à data da incorporação pela variação da taxa média 
ajustada nos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia (SELIC) divulgada pelo Banco Central do Brasil, ao saldo devedor dos contratos de 
reestruturação de dívidas, celebrados nos termos desta Lei." (NR) 
"Art. 3o  .............................................................. 
.............................................................. 
§ 1o  Para apuração do valor refinanciado relativo à dívida mobiliária, com exceção da referida
no inciso IV do art. 1o, as condições financeiras básicas estabelecidas no caput poderão 
retroagir até 30 de setembro de 1997. 
.............................................................. 
§ 6o  O não-estabelecimento do Programa no prazo fixado nos contratos de refinanciamento,
ou o descumprimento das metas e compromissos nele definidos, implicarão, enquanto não 
estabelecido o Programa ou durante o período em que durar o descumprimento, conforme o 
caso, sem prejuízo das demais cominações pactuadas nos contratos de refinanciamento, a 
substituição dos encargos financeiros mencionados neste artigo pelo custo médio de captação 
da dívida mobiliária federal, acrescido de um por cento, e a elevação em quatro pontos 
percentuais do comprometimento estabelecido com base no art. 5o. 
§ 7o  A aplicação do disposto no § 6o, no que se refere ao descumprimento das metas e
compromissos definidos no Programa, poderá ser revista pelo Ministro de Estado da Fazenda, 
à vista de justificativa fundamentada pelo Estado. 
§ 8o  O montante relativo às prestações acumuladas entre a data de assinatura do contrato de
refinanciamento e a de sua eficácia poderá ser parcelado em até trinta e seis prestações 
mensais e consecutivas, pelo Sistema de Amortização Constante - SAC, com encargos 
equivalentes à taxa SELIC, vencendo-se a primeira na primeira data de vencimento das 
prestações do contrato de refinanciamento que ocorrer após a eficácia do contrato e as 
demais, nas mesmas datas subseqüentes, limitada a última prestação a 30 de novembro de 
2002. 
§ 9o  As prestações a que se refere o § 8o não estão sujeitas ao limite de comprometimento a
que se refere o art. 5o. 
§ 10.  A possibilidade de parcelamento de que trata o § 8o somente se aplica aos contratos que 
tenham sido firmados até 31 de dezembro de 1998." (NR) 
"Art. 6o  Para fins de aplicação do limite estabelecido no art. 5o, poderão ser deduzidas do limite 
apurado as despesas efetivamente realizadas no mês anterior pelo refinanciado, 
correspondentes aos serviços das seguintes obrigações: 
.............................................................. 
VII - dívidas de que tratam os incisos I e II, de entidades da Administração indireta, que sejam 
formalmente assumidas pelo Estado até 31 de dezembro de 1997; 
VIII - de instituições financeiras estaduais para com o Banco Central do Brasil, que sejam 
formalmente assumidas pelo Estado até 15 de julho de 1998. 
.............................................................. 
§ 3o  O limite de comprometimento estabelecido na forma deste artigo, a partir de 1o de junho
de 1999, será mantido até que os valores postergados na forma do § 2o estejam totalmente 
liquidados. 
.............................................................." (NR) 
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"Art. 7o-A.  O pagamento do saldo devedor remanescente em 30 de novembro de 1998 nas 
contas gráficas abertas nos termos dos contratos de refinanciamento celebrados ao amparo 
desta Lei, a critério do Ministério da Fazenda, poderá ser prorrogado para 30 de novembro de 
2000, ficando a União autorizada, neste ato, a cobrar, sobre essa parcela, encargos 
equivalentes ao custo médio de captação da dívida mobiliária interna do Governo Federal. 
§ 1o  A critério do Ministério da Fazenda, o saldo devedor remanescente da conta gráfica de
que trata o caput poderá ser parcelado em até trinta e seis prestações mensais e 
consecutivas, pelo Sistema de Amortização Constante - SAC, com encargos equivalentes à 
taxa SELIC, vencendo-se a primeira na primeira data de vencimento das prestações do 
contrato de refinanciamento que ocorrer após a formalização do parcelamento previsto neste 
parágrafo e as demais, nas datas subseqüentes, limitada a última prestação a 30 de novembro 
de 2002. 
§ 2o  Os recursos gerados pela alienação dos bens, direitos e ações entregues pelas Unidades
da Federação à União para fins de amortização extraordinária dos contratos de 
refinanciamento celebrados na forma desta Lei serão, obrigatoriamente, destinados à 
amortização ou liquidação do parcelamento previsto no § 1o. 
§ 3o  As prestações a que se refere o § 1o não estão sujeitas ao limite de comprometimento a
que se refere o art. 5o. 
§ 4o  O disposto neste artigo não exclui as sanções decorrentes do descumprimento de
quaisquer outras obrigações previstas contratualmente." (NR) 
"Art. 7o-B.  Aplica-se ao valor correspondente à amortização extraordinária (conta gráfica) 
gerado por ocasião da eficácia do contrato relativo ao refinanciamento da dívida referida no 
inciso IV do art. 1o, observados os percentuais e condições já definidos nos contratos de 
refinanciamento firmados com cada Unidade da Federação, o disposto no art. 7o-A." (NR) 
        Parágrafo único.  Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no § 3o do art. 6o da Lei 
no 9.496, de 1997, com a redação dada por esta Medida Provisória, poderão retroagir até 1o de 
junho de 1999. 
        Art. 24.  Fica a União autorizada a assumir o ônus decorrente da redução de encargos 
prevista nos contratos, por ela garantidos, celebrados, até 30 de outubro de 1997, no âmbito do 
Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados. 
        Art. 25.  Fica a União autorizada a equalizar a diferença acumulada, desde 30 de outubro 
de 1997, entre os custos médios de captação utilizados na composição dos encargos 
financeiros ajustados nos contratos celebrados, pelos Estados, com instituições financeiras 
públicas federais, no âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos 
Estados, autorizados pelo Conselho Monetário Nacional, e o custo médio de captação da 
instituição contratante no mês de referência. 
        Art. 26. Fica a União autorizada, até 31 de dezembro de 2001, a formalizar aditivo aos 
contratos firmados com base na Lei no 9.496, de 1997, de modo a flexibilizar a penalidade 
prevista no § 6º do art. 3o da referida Lei. 

 Parágrafo único.  Na aplicação do disposto no caput deverão ser observadas as 
seguintes condições: 

 I - o descumprimento das metas e compromissos fiscais, definidos nos Programas de 
Ajuste Fiscal, implicará a imputação, a título de amortização extraordinária exigida juntamente 
com a prestação devida, de valor correspondente a vinte e cinco centésimos por cento da 
Receita Líquida Real - RLR da Unidade da Federação, média mensal, por meta não cumprida; 
        II - a penalidade prevista no inciso I será cobrada pelo período de seis meses, contados a 
partir da notificação, pela União, do descumprimento, e sem prejuízo das demais cominações 
pactuadas nos contratos de refinanciamento; (Redação dada pela Lei nº 10.661, de 2003) 
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        III - no caso de cumprimento integral das metas mencionadas nos incisos I e II do art. 2º 
da Lei nº 9.496, de 1997, não se aplica a penalidade prevista neste artigo, e o Estado ou 
Distrito Federal será considerado adimplente para todos os demais efeitos; e (Redação dada 
pela Lei nº 10.661, de 2003) 
        IV - a avaliação que conclua pelo descumprimento das metas e compromissos, referidos 
no inciso I deste parágrafo, poderá ser revista pelo Ministro de Estado da Fazenda, para todos 
os efeitos, à vista de justificativa fundamentada pelo Estado ou Distrito Federal. (Incluído pela 
Lei nº 10.661, de 2003) 

 Art. 27.  Fica a União autorizada a entregar recursos a Estados, seus Municípios, e ao 
Distrito Federal, respeitado como limite para as transferências o saldo das dotações 
orçamentárias especificamente destinadas à finalidade. 
        Parágrafo único.  Ato dos Ministros de Estado da Fazenda e do Planejamento, Orçamento 
e Gestão estabelecerá os limites, critérios, prazos e as demais condições para a entrega dos 
recursos a Estados, seus Municípios, e ao Distrito Federal, devendo ser firmado previamente o 
respectivo termo de adesão. 
        Art. 28.  Fica prorrogado, até 30 de dezembro de 1999, o prazo previsto na alínea "b" do 
inciso IV do art. 3o da Lei no 9.846, de 26 de outubro de 1999. 

 Art. 29.  Os depósitos judiciais efetuados em instituição financeira oficial submetida a 
processo de privatização poderão ser mantidos, até o regular levantamento, na própria 
instituição financeira privatizada ou na instituição financeira adquirente do seu controle 
acionário. (Vide ADIN nº 3.578-9, de 2005) 
        Parágrafo único.  O disposto neste artigo aplica-se às instituições financeiras oficiais cujo 
processo de privatização tenha sido concluído, bem assim às instituições financeiras oficiais 
em processo de privatização. (Vide ADIN nº 3.578-9, de 2005) 

 Art. 30.  É admitida a realização de acordo para a compensação e a liquidação de 
obrigações no âmbito do Sistema Financeiro Nacional, nas hipóteses e segundo as normas 
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 1o  A realização da compensação e da liquidação nos termos e nas condições
acordados, não será afetada pela decretação de insolvência civil, concordata, intervenção, 
falência ou liquidação extrajudicial da parte no acordo, não se aplicando o disposto na parte 
final do caput do art. 43 e inciso I do art. 52, ambos do Decreto-Lei no 7.661, de 21 de junho de 
1945. 

§ 2o  Se, após realizada a compensação dos valores devidos nos termos do acordo, restar
saldo positivo em favor da parte insolvente, será ele transferido, integrando a respectiva 
massa, e se houver saldo negativo, constituirá crédito contra a parte insolvente. 

 Art. 31.  O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Medida Provisória. 
        Art. 32.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 2.192-
69, de 26 de julho de 2001. 

 Art. 33.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 148, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014 

Altera a Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000, que estabelece normas de 
finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal; dispõe 
sobre critérios de indexação dos contratos 
de refinanciamento da dívida celebrados 
entre a União, Estados, o Distrito Federal e 
Municípios; e dá outras providências. 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:  

Art. 1o  (VETADO). 
Art. 2o  É a União autorizada a adotar, nos contratos de refinanciamento de dívidas 

celebradas entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com base, 
respectivamente, na Lei no 9.496, de 11 de setembro de 1997, e na Medida Provisória no 2.185-
35, de 24 de agosto de 2001, e nos contratos de empréstimos firmados com os Estados e o 
Distrito Federal ao amparo da Medida Provisória no 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, as 
seguintes condições, aplicadas a partir de 1o de janeiro de 2013:  

I - juros calculados e debitados mensalmente, à taxa nominal de 4% a.a. (quatro por 
cento ao ano) sobre o saldo devedor previamente atualizado; e 

II - atualização monetária calculada mensalmente com base na variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que venha a substituí-lo.  

§ 1o  Os encargos de que trata o caput ficarão limitados à taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para os títulos federais. 

§ 2o  Para fins de aplicação da limitação referida no § 1o, será comparada mensalmente
a variação acumulada do IPCA + 4% a.a. (quatro por cento ao ano) com a variação acumulada 
da taxa Selic.  

§ 3o  O IPCA e a taxa Selic estarão referenciados ao segundo mês anterior ao de sua
aplicação. 

§ 4o  (VETADO).
Art 3o  É a União autorizada a conceder descontos sobre os saldos devedores dos 

contratos referidos no art. 2o, em valor correspondente à diferença entre o montante do saldo 
devedor existente em 1o de janeiro de 2013 e aquele apurado utilizando-se a variação 
acumulada da taxa Selic desde a assinatura dos respectivos contratos, observadas todas as 
ocorrências que impactaram o saldo devedor no período.  

Art. 4o  Os efeitos financeiros decorrentes das condições previstas nos arts. 2o e 3o serão 
aplicados ao saldo devedor, mediante aditamento contratual.  

Art. 5o  É a União autorizada a firmar Programas de Acompanhamento Fiscal, sob a 
gestão do Ministério da Fazenda, com os Municípios das capitais e com os Estados que não 
estão obrigados a manter Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal nos termos do § 3º 
do art. 1º da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997.  

§ 1o  Os Programas de Acompanhamento Fiscal conterão, obrigatoriamente, além de
objetivos específicos para cada unidade da Federação, metas ou compromissos quanto: 

I - à dívida financeira em relação à Receita Líquida Real (RLR); 
II - ao resultado primário, entendido como a diferença entre as receitas e as despesas 

não financeiras;  
III - às despesas com funcionalismo público; 
IV - às receitas de arrecadação próprias;  
V - à gestão pública; e  
VI - ao investimento.  
§ 2o  A unidade da Federação deverá obter autorização legislativa específica para o

estabelecimento do Programa de Acompanhamento Fiscal. 
§ 3o  O Programa de Acompanhamento Fiscal será mantido:
I - no caso dos Municípios, enquanto houver obrigação financeira decorrente de contrato 

de refinanciamento firmado com a União no âmbito da Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de 
agosto de 2001, ou durante, no mínimo, 5 (cinco) exercícios financeiros a partir daquele em 
que houver contratação de operação de crédito ao seu amparo;  

II - no caso dos Estados, durante, no mínimo, 5 (cinco) exercícios financeiros a partir 
daquele em que houver contratação de operação de crédito ao seu amparo.  

Art. 6o  O § 1º do art. 8º da Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI:  
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“Art. 8o  ................................................................... 
............................................................................................ 
§ 1o  ..........................................................................
......................................................................................... 
VI - as operações de crédito de Municípios das capitais, desde que incluídas em 

Programa de Acompanhamento Fiscal firmado com a União. 
...................................................................................” (NR) 

Art. 7o  É a União autorizada a formalizar aditivo aos contratos de refinanciamento de 
dívidas dos Municípios das capitais efetuados no âmbito da Medida Provisória nº 2.185-35, de 
24 de agosto de 2001, para incluir a regra de que trata o inciso VI do § 1º do art. 8º da Medida 
Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001.  

Art. 8o  O § 5º do art. 3º da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art. 3o  .................................................................... 
........................................................................................... 
§ 5º Enquanto for exigível o Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, o

contrato de refinanciamento deverá prever que a unidade da Federação: 
.......................................................................................... 
b) somente poderá contrair novas dívidas desde que incluídas no Programa de

Reestruturação e de Ajuste Fiscal; 
...................................................................................” (NR) 

Art. 9o  É a União autorizada a formalizar aditivo aos contratos de refinanciamento de 
dívidas dos Estados e do Distrito Federal efetuados no âmbito da Lei nº 9.496, de 11 de 
setembro de 1997, para alterar a regra de que trata o § 5º do art. 3º da Lei nº 9.496, de 11 de 
setembro de 1997.  

Art. 10.  O Ministério da Fazenda, mediante ato normativo, estabelecerá critérios para a 
verificação prevista no art. 32 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, diretamente 
pelas instituições financeiras de que trata o art. 33 da citada Lei Complementar, levando em 
consideração o valor da operação de crédito e a situação econômico-financeira do ente da 
Federação, de maneira a atender aos princípios da eficiência e da economicidade.  

Parágrafo único.  Na hipótese da verificação prevista no caput, deverá o Poder Executivo 
do ente da Federação formalizar o pleito à instituição financeira, acompanhado de 
demonstração da existência de margens da operação de crédito nos limites de endividamento 
e de certidão do Tribunal de Contas de sua jurisdição sobre o cumprimento das condições nos 
termos definidos pelo Senado Federal.  

Art. 11.  É vedada aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a emissão de títulos 
da dívida pública mobiliária.  

Art. 12.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
Brasília, 25 de novembro de 2014; 193o da Independência e 126o da República. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos.)
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